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ADITAMENTO N° 04 

PROCESSO SEI N° 7910.2023/0000350-7 

CONTRATO N° 268/SPOBRAS/2023 

LICITAÇÃO SPOBRAS N° 017/2023 

OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO As 
ATIVIDADES DE GERENCIAMENTO E SUPERVISÃO PARA 0 PROGRAMA DE 
MANUTENÇÃO DE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS - OAE'S, LOTE 2, 
CONFORME ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a empresa SAO PAULO OBRAS - 
SPObras, inscrita no CNPJ/MF, sob o n° 11.958.828/0001-73, com sede nesta Capital 
na Rua XV de Novembro n° 165 - 7° andar, Centro Histórico, São Paulo-SP, neste ato 
representada por seu Diretor Administrativo e Financeiro ALEXANDRE JANINI, 
portador do RG n° 27.912.659-1 e CPF n° 253.820.958-76 e por seu Diretor de Obras 
HERALDO DUARTE, portador do RG n°18.909.818-1 SSP/SP e CPF n°178.791.528-
06, ambos domiciliados nesta capital, doravante denominada SPObras, e de outro lado 
o CONSÓRCIO GERENCIA OAE SP, composto pelas empresas MODERA 
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 28.256.567/0001-42, com sede na 
Avenida Paulista, 1159- cj. 1013 — Bela Vista — São Paulo/SP - CEP n.° 01311-921, e-
mail: comercial modera.ernbr e renatomodera.eng.br, LBR ENGENHARIA E 
CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.573.246/0001-45, com sede 
na rua Augusta, 2840 — 1° andar- Cerqueira Cesar -São Paulo/SP, CEP n° 01412-100, 
e-mail: Ibr Ibrenq.com.br e MOBTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA S.A., inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 35.473.203/0001-80, com sede na Avenida Paulista, 1159 — cj. 
413 — Bela Vista — São Paulo/SP — CEP n° 01311-921, e-mail: 
maffei.airton qmail.com, neste ato representado legalmente por RENATO BARRETO 
ROSOLEM, portador do RG n° 33.477.531-0- SSP/SP, e do CPF n° 286.867.018-09, 
doravante denominado CONTRATADA, firmam o presente, com fundamento no 
decidido na LICITAÇÃO SPOBRAS n° 017/2023, que se regerá Lei Federal 
13.303/2016, pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos da SPObras, 
legislação complementar que trata da matéria e pelo instrumento convocatório, 
aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem 
como pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

Considerando que o objeto do Contrato n° 268/SPOBRAS/2023, tem natureza de ,1
prestação de serviços continuados, fica estabelecido um prazo único de V 
execução contratual e de vigência, equivalente a 12(doze) meses, até 15/01/2027. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

Fica adotado novo Cronograma Físico-Financeiro — documento SEI n° 149175256,
para o período da renovação do contrato por mais 12 meses, a partir de 15/01/2026. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Em razão da renovação contratual, fica estabelecido o valor de R$ 25.199.160,86 
(vinte e cinco milhões cento e noventa e nove mil cento e sessenta reais e oitenta e 
seis centavos) na data base de junho/2023, para remuneração dos serviços 
executados no período de 16/01/2026 a 15/01/2027. 

CLÁUSULA QUARTA 

A contratada/consórcio tem 10 dias para apresentar a SPObras a(s) ART/RRT/TRT 
(s) atualizada(s) de todos os profissionais que atuam neste contrato, em 
cumprimento a cláusula 7a do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA 

Ficam inalteradas e ratificadas, em todos os seus termos, as demais clausulas 
contratuais não atingidas por este Aditamento. 

E, por estarem assim justas e acertadas, as partes firmam o presente. 

São Paulo, 15 de Janeiro de 2026. 

SPObras: 
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Diretor A minis two e Financeiro 

CONTRATADA 

RENATO BARRETO ROSOLEM 
Representante Legal do Consórcio 

ALDO DUARTE 
Diretor de Obra 
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